
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT OE RIACHUELO

I" TERMO ADITWO AO CONTRATO N' O7'O2I
DECORRENTE DE PROCESSO DE LICITAÇÀO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' O3r2O2O

ORIUNDO DO PROCESSO DE ADESÃO DE

MALHADA DOS BOIS, CELEBRADO ENTRE A
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO E A
EMPR-ESA LL LOCADORA VEÍCULOS EIRELI.

Pelo presente Instnunento particular de TER.IIIO ADI.I.JVo DE CONTRATO de prestação

de serviço. rermiram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, ínscrito no

CNpJ sob o n. 13.128.897/0001-85, localizado na Praça Gettúio vargas, RIACHUELO - SE - CEP

49.130-000, neste ato representada por seu prefeito municipal o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO'

doravante denominado de CONIRATANTE e do outro lado a LL LOCADORA VEiCULOS EIRELI,

inscrita no C.N.p.J sob o n" 04.54A.77110001-22 localizada a Rua Rio Grande do Sul, n" 8l I' Siqueira

campos, na cidade de Aracaju, Estado de sergrpe, , doravante denominada CoNTRATADA, pachrâm o

presente TERMO ADITM AO CONTRATO 07l2(Dl, escorado no Art. 57. II da Ler n" 8.666/93 e

posteriores alterações, e as cláusulas abaixo:

CLAUST]LA PRI IIT EIR{ _ DO ÀDITA]IIENTO

A cláusula quarta do contrâto celebrado em 25 de janefo de 2021, proveniente da licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 03/2020 decorrente do Processo de Adesão de Malhada dos Bois

enTTeaPREFEITURAMUNICIPALDERIACHUEL0/SEeaEMPRESALLLocADoRA

VE|CULOS EIRELI,

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

oprazoparaexecuçãodosserviçosconÚatâdosedevigêrrciadocontratoserâacrescidopormais

l2 (doze) meses, onde o inicio da sua vigência se dará a parur de 25 de Janeto de 2022'
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os prazos de início de etapas de execu@o, de conclusào e de entrega dos sewiços admitem

prorrogagão se ocoÍTer um tlos motivos estabelecidos nos incisos I a Vl, paágrafo 1", art. 57. da Lci

Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ES FINAIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições eslâbelecidas no conlrato, qus não teúam

sido objeto de retificação pelo presente instruÍnento, passando aquele a ügorar, por conseguinte, com a

alteração ora introduzida.

E para constar, foi firmado o pr€sentc TERMO ADITM, em duas vias de igual teor e

tbrma, na presença das testemunha§ abaixo, a fim de que produzam os seus jurídicos e legais etbitos.

Riechuelo/Se, 25 dc janclro de 2022

PETERSON T) ÀS ARAUJO
VEÍ EIRELIPREÍ'EITO CIPAL

CO À\TE CONTRA'I'ADO
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TESTEMUNHAS:


